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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 
NULIDADE DO ATO DE DEMISSÃO. REINTEGRAÇÃO. 
EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS. 
1. Hipótese em que o Tribunal de origem reconheceu a ilegalidade da 
demissão do recorrente, determinando sua reintegração ao cargo, porém 
consignou: "Quanto ao pagamento ao autor dos vencimentos relativos ao 
período em que ficou afastado, não há razão para procedência do pedido, 
sob pena de enriquecimento sem causa do embargante, que não trabalhou 
no respectivo período. Não houve, assim, contraprestação funcional" (fl. 
358, e-STJ).
2. "A anulação do ato de demissão tem como consequência lógica a 
reintegração do servidor afastado com o restabelecimento do 'status quo 
ante', vale dizer, assegura-se ao servidor a recomposição integral de seus 
direitos, inclusive o de receber os vencimentos que deveriam ter sido 
pagos durante o período em que esteve indevidamente desligado do 
serviço público, em observância ao princípio da 'restitutio in integrum'" 
(AgRg nos EmbExeMS 14.081/DF, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, Terceira Seção, DJe 17/4/2012). 
3. Deixa-se de fixar honorários recursais em razão da ausência de prévia 
definição pela origem da verba sucumbencial a favor do recorrente.
4. Recurso Especial provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos 
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 
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Brasília, 21 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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